
~Prodasen
Centro de Informática e A
Processamento de Dados do Senado Federal

FOLHA DE ROSTO

I CARTA S/N
DOCUMENTOORIGEM

PR(
PRODASEN

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111I

ÕOO779/01-6

DATADAAUTUAÇÃO
16/07/2001

•

•

ORIGEM
(CEI)-COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO
CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIÁS - GO

ASSUNTO
INTERLEGIS

EMENTA
FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIÁS-GO

TRAMITAÇÃO
DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SEA CEI 16 / 07 / 2001 / /
CEI / / / /

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /

(PAOl12tlO) EMITIDO EM:16/07/2001-17:18:1'01'!S.-ERIVALDO DE HOLANDA LEAL



Folha N." -º £
SOLICITAÇÃODE p"o,,,,, N° _

ADESÃO DECASA LEGIS tIVA"'-
PRODASEN

QUANT. PARLAMENTARES

r/iST4 .06

00391"198

NOME DA CASA LEGISLATIVA

VNiCifAL .06 BELA

-:.

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111
lOOO7190r~

000779/01-6
.' ! ,: ' .(J QlIl-:~-
; Em-' FORMuLÁRIO OESTi\NArSf?A SoUCITAÇÃO DEADESÃO DACASA LEGISLATIVA ESEUS PARLAMENTARES.i' t.,;". '. f' ,:" -t -....... '~

Iof r:n lo;
r r:.~-; , -1" tr c:: f

.' . ~ !CASA LEGISLATIVA

~A~EMB~LEGI~nvA ¥: j8JCÂMARAMUNlCIPAL.•'~_. ~_. ,

• ENCERE

RVA ~t<. JOAI9,UilY) f A LOf2o Cé/V7{2.0

CIDADE LF CEP

60 75240 -000

TELEFONES

(06'2. )5r1 - /828

FAX

(01i2. )>S1-1l /ç

MODALIDADE DE CADASTRAMENTO

o VIA INTERNET -NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR E ACESSO À REDE INTERNET.

IX VIA DISQUETE-NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET.

o POR FORMULÁRIO-NO CASO DE NÃOTER MICROCOMPUTADOR.

CONTATO NA CASA loEGISLATlVA RESPONSÁVEL PELO INTER IS

NOME

UNIDADE/DEPARTAMENTO

TELEFONES

(062)sn -1828

FAX

( 062 ) Srl - /11r

SOUCITAÇÃQ

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISlATIVA CUJOS DADOS BÂSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS.

AlJTENT1CAÇAO

NOME

BRASrUA -DF, d'l; D6li~

.!14 S/L VA

r"'~~i?-.~,/~
. áttcio Bon' âcio ¥ Silva

ASSf ATURA 00 PRESIDENTE



AoSEA:

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Bela Vista de Goiás - GO

EM: 05/07/2001

Atenciosamente,

JoséOsw~mo;;íli Câmara
Anaüst0 Informática Legislativa
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ESf.\DODt GOIÁS

or nO 176/01
Órgão Câmara Municipal de Bela Vista de

Prezada Senhora,

~,EP. 26 2001 01.:27Ft" F'1.

Bela Vista de Goiás. 26 de ,etembro de 2001

•

•

A par do prazer em cumprimentá-Ia, tem este a especial finalidade de
<nformar ~ Vossa Senhoria que é. pessoa responsável para receber 05 equipamentos que
serão enviaà"s a esta Casa e o senhe,r doutor ra::no Lemes da '.:h'", e ,b duas ft:,;ciç~á.-ia~
que farão o curso de manuõeio do )llicro são: Helena Batista de Alcântara e Maria

Aparecida de Assi s Rezende
Conforme solicitação, segue em ane);o a Esta dos Vereadores que compõem

es13 Casa (k Leis:
Adelino Adão Teles
nasçintent.o - 24/02/50
Fone- 551.1377
Travessa Major J. Pinto n" 22

Dênis Gregório Teks
nasci mentO - 02/09/68
Fone - 551.22,63
.Rua Amenor de A1J1orim nO 67 Cenuo

Deusmaria Aparecida Batista Sampaio Cardoso
Nascimento - 12/07/69
fone - 551 .30.90
Rua 03, quadra 11 lore 06, Setor São Geraldo

Francise-o de Paula Neto
i"ascimento - 29/i0/55
Rua Adelino Roque nO 379, Centro.

Gercimon Benedito Gomes
Nascimento - 03/03/59
Fone - 551,1334
Avenida Senador Pedro Ludovie-o nO 315. Centro

Júlio César Silva * Vice - Presidelltc •
\!ascimento - 19!12/56
Fone-5511519
Rua Inácio Pinheiro nO lO4, Centro.

-_._-----.......-~~~nc' Q' lI' te CO
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EST~.DO DE GOIÁS

Nicolau Saba Matrak " Primeiro Secretário'
l"ascimento - 27103/59
Fone - 551.21.00
Rua Vereador A.!1tônio ele Paula n" 185, Centro.

Ronaldo Rodrigues Barbosa
","ascimento - 15/10/63
Font- 551.1652
Rua Francisco Medeiros nO 91. Centro.

Rubens Rafael de Oliveira ., Presicjente *
?\aseimemo - 21/01/62
Fone - 551.16.91
Rua Renato Camilo n° 122, Bairro Santa Cruz .

VaJdi"lno Rodrigues
"'a,cimento - 12/04/43
fone - 509.11.22 (orelhão)
Rua Voluntários Patria nO 400, Distrito de Rose!ândia

Wagner Siqueira da Cunha * Segundo Secretário"
Nascirnenrc - 04/06/67
fone - 5511509
"Rua AIllenor de Amorim n" 340, Centro.

,- ~:<i-"'1}Processo N- ....1:.. .-- _
RlIbrlct .- ..' ~._'

:'

•
Na (iDOnunidade_nos colocrunos ã disFosiçào para o que se fizer nt:cessário~. .

e desde o momento antecipamos agradecimentos .

Eximas. Sras
~'1LMAR..AE/OU SUZ1ENE

Rua Joaquim Faleiro, nº 36" Centro - Fone: (oxx62) 551-1266 - 551-1870 - CEP'75240-000 - Bela Vista - GO
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PHiJHE HCI. 062 5511266 SEP. 26 21301 C11:27Pt1 F' 1-

or nV 176íOl
Orgão Càmara Municipal de Bela Vista de Goiás

Bela Vista de Goiás, 26 de setembro de 2001.

Prezada Senhora.

•
A par do prazer em cLlmpr:mentá-la, tem este a especiaJ finalidade de

iJ:torn1ar a Vossa Senhoria que li pessoa responsável para receber 0$ equipa1nentos que
serão envjadlls a esta Casa é o senhN doutor Fabio Lemes da :'".ilVi>, e ai; duas fL:!~cicClácia~
que farão o curso de manu3eio cio micro são: Helena Batista de J>Jcàntara e Maria
Aparecida de Assi s Rezende

Conforme solicitação, segue em anexo a Esta dos Vereadores que compõem
esta Casa de Leis: 11 fI 11 +.

Adelino Adão Teles ~ (JPC:l - v"~~~
nasçinlento - 24!02JS{)

\

G-erc.imon Beneditü Gomes ~""5/
Nascimento - 03/03/59
fone - 55l.1334
Avenida Senador Pedro Ludoviç.o lt 315, Centro "'j:,:p~-;J

Júlio César Silva * Vice - Presidente * fJPS ' "f. "
Nascimento - 19/12í56
Fone- 551.15.19
Rua Inácio Pinheiro n° 104. Centro.

Deusmaria Aparecida Batista Sampaio Cardoso <

"NascÍmenta - 12/07/69
fone - 551.30.90
Rua 03, quadra 11 lote 06. Setor São G~faldo XJ
Francisco de Paula Neto.... }>~c. ~~~~"
Nasç.imento - 29íi O/55
Rua Adelino Roque nO379, Centro

Dén,s Gregório Teles -'
nasci m.ento - 02/09/68
Fone - 551.22,63
.Ru" A:ntenor de.Amorim n" 67 Centro

fone - 55113.77
Travessa ~1ajor J Pinto n" 22

•

, '
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Nieolau Saba 1,13trak * Primeiro Secretál'io ' ~?D0
Nascimento - 27/03/59
Fone - 551.21.00
Rua Vereador A.ntônio de Paula n" lS5, Centro.

Ronaldo Rodrigues Barbosa." fí/'S ç0
1\ascimento - ] 5fI 0/63
Fone - 55J.l6.52
Rua Francisco Medeiros nO91, Centro

•

•

Rubens Rafael de Oliveira " Presl<!ente' PS.o B
:"ascimento - 21/01/62
Fone - 551.16.9\
Rua Renato Camilo n° 122, Bairro Santa Cruz .

Valdivino Rodrigues - PH00
"ascimento - 12/04/43
Fone - 509.11. 22 (orelhão)
Rua Voluntários Pátria n° 400, Distrito de Roselândia

Wagner Siqueira da Cunha * Segundo Secretário * fMÜt)
Nascimente - 04/06/67
Fone-55L1509
Rua .>\ntenor de A.•-norim n(' 340, Centro.

Na oponunidade, nOSco.locamos fi disposiçào para o que ~e tlzer necessário,
e desde o momento allte-eipamos agradecimentos.

AteIlciosame~ /

~R"FAEL DEOUVEmA
/ PresIdente

Eximas. SLas.
N1LMAR.A. E/OU SUZ1ENE

Rua Joaquim Faleiro, nº 36 . Centro. Fone: (oxx62) 551-1266/551-1870 • CEP.75240-000 - Bela Vista - GO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Leonardo Vilela

Folha N. ..D.j
Processo -;'~1:.tf[iir"
Rubrlc" .... _.. _...tI.. __.

OF. N° 107/2003/LMV

Prezada Senhora,

Brasília, 20 de maio de 2003

•

•

Com cordiais cumprimentos , estamos encaminhando ficha de adesão na
Interlegis, do Município de Bela Vista - GO .

Gostaríamos de solícitar a especial atenção da Senhora, no sentido de viabilizar
a inclusão da mesma, e solicito a possibilidade do Deputado Leonardo ser o
intermediador no processo, por se tratar de Município de seu interesse.

Desde já agradeço e renovo meus protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

~:
BEATRI ES PACELLI'

Ch e de Gabinete

À Senhora
DENISE MARIA DA SILVA
Serviço da Formação da Comunidade Virtual do Poder Legislativo
Senado Federal

Dep. Leonardo Moura J1/elo - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gah. 934 - Tel.: (61) 3/8-5934 - Fax: (6/) 318-2934
Brasília - DF CEP 70160-900 e-mail: dep.leonordovilela@camara.gov.br

mailto:dep.leonordovilela@camara.gov.br
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa . Processo N'..-f~ieir'
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L . Br8sllia/DF- eEP: 70-165.900 i
'.. ._..c~nlrel d.eAtendimento: 1~.1)_311.2556 _._. __ .i
Tipo de Ceea: nA>SAmbléiaLegislalivail!lCêma,a Municip~l. Qld. Parlamental'9G: J.1- !

Nome da Caaa: ~W\o~.~(.i,f.)o.tc;ú.,.~ v.i.dó.-át çtw,
Endereço: ~ ... 'Jh. ~ .~el YL?.3G, .....~

Cidade: 1ôd..Ov1lv..l:o.- <:k .~ i UF: Wi CEP: +S.-?<rf),a1J
Telefone.: UDJ.,) 55J" JSG{; I 56J - J8J1C> FAX: (60Z)5-5)" 02361

E.m.lI:

Homepaga:

. Padoiiéio"8ifri1inllllrador loeil na Casa (e9ISIBiiiia'-'"]
(f:lt'll'HIl)~ ffi$pan,.vGi p,ra $!UIIIiUçlo dn Intormo~Oe. no portal do IntO(f6gla

quíl Irá ClI.dBtltrar, itu.lfl:Qr 8 uc!ulr OI d"dol ref.~llintG8 11cu.legl"lltIV., tll..m c.om.. o OI..
'- -"'dO~.!I1_~.!:!!H!t!I?.!_~J!!cul.t:lQII i CIlU) Nlo dov& ler pa~'G'n~n~!: ~"_ _. __ .

Nome: .~~a4.
Unldade/1:l0partllmento: ..~

Telefonll1l' 55J" J e40
Cargo: cftv..-~ .

i FAX, 5ó) - 0230 <t

-
[-''AulêiilTõiiõ"lo.c!!?_ Prullld ente

Nome Parlamentar: ~

Mandato Parlamentar (dlo!~~.n~),Inicio:01/01/ g f
Anl""nlário Idl_.no): £} 1031 J '3

Telefonee: (60) 55J" ,2J00

•
Nome Completo do Parlamentar: . 'Y1N~ 5a.Dv.... . .

I
~

Partido: 1JS,))Ó
Fim: 3/11-2/2£)(7'-1
Sexo: 'lY7Ofi..euh ne-

FAX, (6.?}8.5J- ~3b<f

Homepage:

, )4 I 0-51."zeQ ').~ 1J,.dQ;
l.ocal e flalÇl

I~ptk.cÕ

Solicito a ade6aO da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

~dJ~~
~ AssInatura do Presidente

,.

InTERLEGIJ
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. Folh, N,_-M 1
. '_' process~.~2 .1/6q:LQI"1

Rubrlc, 6. .
Solicitação de Adesão de Parlament . I

! .. - Preencho todõOõ;'-campéiJelmp[lm'i uma ficha para 'cQdã parlQmenti'r. Envle'pe:rã01 .1
ProgrQma Interlegla - Av. N2 Anexo "E' do Senado Faderal I I

I Brasllla/DF - CEP: 70.165.900 I I
__ _ __ o central da Atendlm.~oto: (61l31.1 .•25~6 ... ,_---Ó ,

Tipo d. Caoa: pA ••. enlbléia Lagi.lati"s Ciiicam~ra.r.Aur\i,clpal i
Noma.da.Casa: 1A'>Y'~.~4polcô.-- .~.1.hb.- rAF
IõndereQo: ~ .dYt' .. r~d~1 '\'1.0 acô,.~ i
Cidade: ~ -1/.idA .çA ....~~.i UF: "lQ: CEP: ~0C:;<;O:0{jJ
Telefonou: . eó,ZA 5SJ=)JG0' FAX: ({é"zl é?SJ - 23G 9,

Homepage:

I'

~ ....~.

i Partido: PSDIQ!
Fim: 3//1-2/.2£lo'1'

Sexo:~ ... ... no
FAX: (6,;zj 5.5/-02.:3'J<t

Nome Compl.to do Parlamentar:

Nome Parlamentar: ~

Mandato Parlamantarldl,/ml"'.no;: inicio: O ,jp/lf& ..
AntvQrll6rlo (al,/mb/uno); oZ 1-19:3 IÇ '7.
Tal.fonoo: "6.h) 55J - 021,00

E-IT1~II:

•
Hom.pego;

Cargo: G9-P(E18id~nle
D3°Secreté.rio

DVicC"J.Presidente
D41,1Secratario

01 nSecretârlo
DVereador

Cl2'Secr.térlo.

Solicito a minha adesao à rede interlllgis.

~ 1[/~ ,J<'i I_Q;2J~ .".
Local e d<1la

._-------------._ ..__ ....~._••_----------------

JnTERLEGlJ
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SENADO FEDERAL
,Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

1

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BELA
VISTA DE GOIÁS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: GO-52065/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADb FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infomiática - SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR, celebrado
entre' a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2-787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
BELA VISTA DE GoIÁs, com sede na Rua DL Joaquim Faleiro, nO36 - Centro, Bela Vista de Goiás-GO, neste
ato representada por seu Presidente, vereador NICOLAU SABA MATRAK, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com O.S seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse,dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
UI .- ~stimular a produção, captação e disseminação de informaçâo de interesse dos legü.;}adores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR,

1.3 ..:Se nec~s~ário, poderãó ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por temias aditivos a
"esteConvênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

170

~_"_' --_ •• 0- _-'-'- __ ,~ •• _._'-_.

tomar disponíveis ã CASA LEGISLATIVA os bens destínados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

I-
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•

IJ] - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentarés da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

indicar. representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usUãrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rorn regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

mant~r atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes deftnidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; "L

'\'P ó

.,_.~_.... ~-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais .usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - inc.eritivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utiiização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA; ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.Ll - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 --:O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São .de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou iniprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4~1 c A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *

;;
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•

4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atl!"lizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_.' pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEG1S, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins.de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - -O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 '--A resc~sãó do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente. por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11-"pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentes-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

HnTElfll..EGIJ
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal oú contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser v~nculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
.em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
.para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

_ ~£ÇVll~~~.__
Paulo Fontenelee Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia,ó& de ~ de 2003 .

tl::h~f!i?
Presidente da Cámara MUlllclpal de Bela Vista de
Goiás

Im-fR~fG.IJ
_~~~'4:-~ _~~._~~c ~ o _
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUN1CIPAL DE BELA VIS'fA DE GOIÁS

Equipamentos:

". Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

-.

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for 'Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. * IJ

o
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INFORMAÇÕES li'ARA ,NSTALAÇAo DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICiPAL DFiBEL<\ ViSTA DE GOIÁS- GO

Para .que se 'proceda à instalação do microcomputador, ímpre~:sora, programas, aparelho para
conexão à Interne! e ,,,,tz..biliz:dnr cedidos pelo Programa interlegis, a Câmara Municipal de Bela
Vista de Goi~s:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instala,:ôo do ./'ficrocomputador e da Impressora nas
Câmaras MltIúôpa;,:::

• 2 _ designa, no mímmo. d01Svereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equip3Hlentos e receber C'tn,:i.H.1!:tlent0J''.l.ra ::;UH utilização:

• 0,~g;\\~rll;f£;2~"i"~lQi~~?i;~j~~I~;;;1"•_ =-~=~~=-:-_77•.-:- ~ -7-_-.-~~~~~;~}~~~~~.~~Fti~~
" 3 o L{ ~ s- ': ""_~-~""-7--_-_7 __7fo2j:t9'0dJ'-99--'- 13' CJ,() , ~- c:N

I__________________________. -----------.1.---- ..__..----.------- ~.---

'Nicoü:L~_Sabn ~~:l;~tnr:j{_

Câmar?, ;\A1J{ri(',ipH~de Bela VüJn rie Goiás

Estelormrdá..-io di.~vcn;S:!-I"s.'/(X,';Ii;I.','I1I~v (.;'11 F'(,~"l','.Ü:' /;;:t.'I!<;:-::
com a maior urgência passível. por meio da fáx 0,1";.-6/-32J. , (F5
ou para o s'o!guiute efidere<:G-"
PR()(jR,i,H,' r!1t~"'hgis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Fedem!
Brasilill- DF - CEP 70/65-900.

Sim IZ]Não D
~irn IZfNão D
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entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Fedem - PRODASEN, atuando como Órgão E~eçutor do Programa
lnterlegis e li Câmara Municipal de Iconha-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular li participação da Casa Legislativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos I=OS do disposto no Art- 25, da Lei 0°8.666,
de 21/0611993. bem como suas allerações; DATA DE ASSINATURA,
30109/2003; VIGENCIA: A partir da dllla de assinatura, com vigência
equivalente à duração do Programa. Interlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo
Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
C:Jn-alho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador J\.1.luro Ro--
berto. Lourencirri, Presidente da. Câmara Municipal de lconha-ES.
F.5PEClE, Convênio n., e5-3200512002 - INTERLEGlS, ce1ebradrJ
entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando CIlmo ÓJg.lo Executor do Programa
lnlerlegis e li Cámara Municipal de ltanna-ES; OBJETO: EsL1belecer
e regular li p;m:icip~ da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do d.i5posto l'lOArt- 25. da Lei n° 8.666,
de 21106f1993, berri rnmo su:t'l a1ternçôes; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGÊNClA: A partir da dala de as~inatur.I, com vigência
equivalente à dllJ'llç.ão do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereadnr Braz Si-
mão Baldotto_ Presidente da Câmara Municipal de Ttara'13-ES.
ESPECTE: Convênio n.: ES-3201112OO2 - INTERLEG1S, celebrado
entre O Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado

•

Federal - PRODASEN, atuando COTIl(Iórgão Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de 1l1na-ES; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa. lnterlegis;
MODALIDADE: Nos t<:rTr1asdo disposto no Art 25. da Lei r(' 8.666,
de 21~/1993, bem como suas altrnlç5es; DATA DE ASSINATIJRA:
1111112002; VIGÊNClA: A partir da data de assinatura, com vigência
equivalente .i dmaç:ão do Progrnrna lnlmegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diraor-Exe:;utivo; Pelo Conveniado. Venoador Jooildo

~U;~C%~~:êr.4'"o ~~-~~~2~ I~EiLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSlU1'ltllto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓI'g1o Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara MlHlicipal de Muqui-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participa>;:ão da Casa Legislaliva no Programa Inrerlegis;
MODALIDADE: Nos temlOS do diSposto no Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 21/06Jl993. bem como suas altaaç3es; DATA DE ASSTNAlliR.A:
0211212002; VIGÊNCIA: A partir da dala de assinatura, 'i0m vigência
equivalente à duração do Programa Illlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal ~ PRODASEN - bmo. Sr. Mãrio LUcio Lacerda de
Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José MilT-
cos ~e Castro, Presidente da Câmara Municipal de M"qui-ES.
ESPEClE: Convênio n": E5-32017I2oo3 ' TNTERLEGlS, celebrado
enlre o Cenlm de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTJ!ão Executor do Programa
Inlerlegi$ e a Cãmara Municipal de pedro Canário-ES; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Can Legislativa "O Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: 24/06.12003; VIGE}lCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN • Exrno. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Can-
\"e:1iado, Ve:CllÓOr Dimas Alves dos Santos, Presidente da Câmara
Mun[cipal de PNlru CamÍtio-ES.
ESPECIE: Convênio nO: E5-320131'2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Cenlro de Informática e Processamento de Dados do St:mdo
Federal - PRÓDASEN, atuando como órgão Executor do Pmgrama
Interlegis e li Câmara Municipal de Rio Bananal-ES; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Cll$lI Ugis!ativII no Programa

•

Interlegis; MOD.ALlDADE.: I':os termos do disposto no Art 25, da.
• Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1111112002; VIGENClA: A partir da data de as-
sin~lum, IX'm vlgéllCia eqUl\"~Jente à dur:u;ão do Programa rnterlegls;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Direlor-Executivo; Pelo Con-
ve:1iado, Vereador Ademir AI\"m Laurete, Presidenle da Câmara Mil-
nicipal de Rio Bananal-ES.
ESPÉCIE: Convênio rf'; ES-3200712002 - INTERLEGIS, celebraOO
entre o Centro de Jnf",mâtiOl e Proo:ssamenlO de Dados d" Seo1ado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exea..tor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MllTIicipal de Slo Gabriel da Palha-ES; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Cao;.a Legislativa no
Programa lnteriegis; MODALIDADE: Nos termos do dispasl" no
Arr. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, beIp como SIIaS allerações;
DATA DE ASSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A pa1ir da data
de assinatura. com vigéncia equivalenle .i duração do Programa In-
terlegis; SlGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal_ PRODASEN _ Ex-
mo, Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pejo
Conveniado. Vereador Joel Ferreira, Presidenle da Câmara Municipal
de São Gabriel da Palha-ES.
ESPÉCIE: Com'ênio nO: ES.32oo81'2002 - fr\'TERLEGrS. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamenlo de Dados do Senad"
Federal - PRODASEN. atuando c"mo órgão Execulor do Progrnma
Interlegis e a Câmara Municipal de São Roque do Canaã-ES; OB-
JETO, Eslabel= e regular a participação da Casa Legislanva no
Programa Illleo-Iegis; MODALIDADE: ~os lennoo do disposto no
Arr. 25, da Lei ,,0 8.666, de 2lI06/1993. t-eTyIcomo SIIaS alterações;
DATA DE ASSrNATIJRA: 1810712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalenle à dtl1llçio do ProJ,'T<IIltaIn-
terlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODAS~N - Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Execul1vo; Pelo
Conveniado, Vereador Aylllln RoIdi, Presidenle da Câmara Municipal
de São Roque do Canaã-ES.

ESPÉCIE: Convênio nO: E5-32009/2oo2 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Proc:essil"'enlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inler1egis e a Càmara Municipal de Vargern Alta-ES; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
inlerlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8.666. de 21/0611993, bem romo ruas altel'1lÇÕl.'S;DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinalura, çorn vigência equivalenle .i duração do Programa Interlegis;
SIGNA1ARiOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exrnll. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro PlllJ!o Deoona, Presidente da Câmara M,,-
nicipal de Vargem Aita-ES.
ESPECIE: Com~io n': £$-.3201012002 - INlERLEGIS, releir.ado
entre o Centro de lnfOTlTlálicae PrOCCSSi""ento de lhrlos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 0rgIn Execulor do Programa
Inler!egis e a Câmara Municipal de Vila Velha-ES; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progralna
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lennos do dispaSI" no Art. 25, da
Lei nO8.666, de 2110611993, b= remo suas allerações; DATA DE
ASSINATIJRA: 24/1012002; VIGÊNClA: A partir da data de as-
sinalura, o;;omvigéncia equivalente .i duração do Programa Interlegis;
SIGNA1ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.-
veniado, Vereador CêsaT Quintaes Freitas Lima, Presidente da Câmara
Municipal de Vila Ve1ha-ES.
ESPÉCIE: Convênio nO: ES-3201812003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pn>cess.amenlll de Dados do Senad"
Federal - PRODASEN, atuando como Orglio Executor do Programa

~~~et;~;=~~~~:~ol~~~E~~=
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos d" disJXlSto no An 25, da
Lei r(' 8.666, de 2110611993. bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATllRA: 30109/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de ,.,.
sinirura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio BarllOsa Lima Car .••.alho - Diretor.Executivo; Pelo Com'""
niado, V~dor Manoel de Oliveira Barcelos Júnior. Presidente da
CàTl1ilra Municipal de Domingos Martins-ES.
ESPECIE: Con"ênto rf': ES-32019.!2003 - INTERLEGlS, celebrado
e:nlre o Centro de Info-rmárica e Proc.ess,nnemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pancas-ES; OBJETO: Eslabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis;
MODALIDADE: N"" lern:Jos do disposto no Art. 25. da Lei r(' 8.666,
de 21/06/1993, ~com" suas a1teraçãa; DATA DE ASSINATURA:
3010912003; VIGENCIA: A partir da datll de assinalUr.I, o;orn vigência
equivalmle .i dunção do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Agncir
Araújo Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de Panc:as-ES.
ESPECIE: Convênio n": ES-3202312oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senad"
Federal - PRODASEN, aluando como Órgão Execulnr do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de Vila Valério-ES; OBJF1D: Es-
tabele<:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lrY.erlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como SIIaS alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 26/()4/2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinal1ml, çom .•..igência eqcivalenle à duração do ProS'1lma lntedegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pettónio BaJbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Com..,..
niado, Vereador Adair Grigolero, Prmidenr.e da Câmam Municipal de
Vila ,valério--ES.
ESPEClE: Com'ênio nO: GO-520m12002 • fNTERLEGIS, relEbr..oo
entre o Centro de Infonnitica e ProcesSi""enlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão E.xecutor do Programa
interlegis e a Câmara Municipal de Aloàndia-GO; OBJETO: Es-
l3belecer e regular a parucipaç:ln da Casa 1..eg;.lahva n" Programa
rnterlegis; MOlJALIDADE: r-:os lermos do disp<lstu nu Arr. 25. da
Lei r(' 8.666, de 2110611993, bem.como SU<l:$.alleraçlles; DATA DE
ASSINATURA: 0810712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalura, çom vigência equivalente a duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelll Senado Federal • PRODASEN _ EXUlO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Metleiros - Diretor-Exea..ti,'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Sinomar José do Carmo, Presidente da Cãmara
Munjcipal de Aloãndia..(JQ.
ESPECIE: Com-ênio n': GO-5204212002 • INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senad"
Federal - PRODASEN, atuando comll Órgão Exte1Jlor do Programa
Inrerlesis e a Câmara Municipal de AlIo H"riwnte..(iO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislatl'la 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: N"s lermos do disposto"" Ar!. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/1112002; VIGÉNCJA: A partir da data de as-
sinalura, com vigéncia equi\"a1ente à duraç10 do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ' Exmo. Sr.
Mário Lúcio ~da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José AntilOio Francisco Vieira, Presidente da Câ-
mara Municipal de Alio Horironte-GO ..
ESPÊCIE: Convéni" n'; GO-52002l2oo2 - INlERLEGIS, relebrad"
entre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando com" Órgão Executor do Programa
Inlmegis e a Câmara Municipal de Alvorada do NtlI'te-GO; OBJETO,
Estabele<:er e regular a participação da Casa Legislari\"a no Programa
inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.oomo ruas alleraç3es; DATA DE
ASSINATURA: 25107/2002; VIGENCIA: A p3J'l;r da data de as-
sinatura, Çllm vigência equivalenle à duração do Prol:"'-"'a lnlerlegis;
SIGNATARlOS: Pel" Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.

Mário Lúcill Lacerda de Medeiros ~ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Miron Pau12 Batista., Presidenle da Cãmarn Mu-
nicipal de Alvorndo do Norte-GO.
ESPECIE: Convênio ri': GO-5200312002 - INlERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfarmárica e Processamenlll de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
ImerlCJ,~S e a C;\mara MuniCipal de Amorinópolis..(iO; OBJETO:
ES13bele<:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 2S, da
Lei n° 5.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA: 31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom visência equivalenle à duração do Programa lmerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa! - PROOASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Larerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, VereaG;)f Luiz Carlos S""'erino, Presidente da Câmara Mil-
l~ciP;1l de. Amorin6polis-GO.
ESPECIE: Convênio nO:'GO-5200412oo3 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre Il Centro de Informática e Processamento de Dad"s do Sen.a.dll
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Aparecida de Goiánia-GO; 08-
J£"ro: Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00
Arr. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, beTr! como suas IllteTaÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COll) vigência equivalenle à duração do Programa Jn.-
terlegís; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedaal • PRODASEN _ Ex-
mil. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJ<ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador AI<fu-1JPereira de Araújo, Presidente da Oi-
mara Municipal de Aparecida de Goiãnia-GO.
ESPÉCIE: Convêni" n': GO-5200512002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Irlfonnmca e Processamento de Dados do Senado
Feder:al - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Pr"grnma
Interlegis e a CAmara Municipal de Aporé-Gü; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODAUDADE: Nos lemlOS do disposto nll Art. 25, da Lei nO8.666,
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, com \igéncia
equIValenle à duração do Programa TnteJlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml • PRODASEN - &mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Alceu Bar-
reto Cardoso Filho, Pm:idente da Câmara Municipal de Aporé-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO:GO-5206512003 ~ INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informárica e Proressamenro de Dados do Se::iado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a' Câmara Municipal de Bela Vista de Goiás-GO; OB-
JETO: ESlabelecer e regular 'a participação da Casa Legislativa no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos r.ermos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 2110611993, beIp como Sll3S alterações;
DATA DE ASSINATURA: 08/fJ7flOO3; VIGENCIA: A partir da data.
de assinatura, COI!)vigência equivale:1te à duração do Programa in.-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Nicolau Saba Matrak, Presidente da Câmara
M\J!ljcipal de Bela Vista de G"iás..(iO.
ESPECIE, Convênio nO:GO-52068f2003 - lNTERLEGrS, celebradc>
CIltre o Centro de Infmmitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEi':, atuando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO; OB-
JETO: ESlabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lCTmOSdo disJXlSto n"
Art. 25, da Lei r(' 8.666, de 21106/1993, beTr! como suas alterações;
DATA DE 'ASSINATURA: 1810712003; VIGENClA: A partir da data
de as~rura. corl) vigência equivalente à dunção do Programa In-
terleg1s; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniad", Vereador Aderbal Camilo da Silva, Presidente da Câ-
mara. Munici"'1l de Bom Jardim de Goiás-GO .
ESPEC1E: Convênio n": GO-52006J2002 - lNTERLEGlS. celebrado
entre o Cernro de Inform.1lica e Processamenlo de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando co,"" Órgão Exeallor do Programa
Inler1el,'i5 e a Cãmara Municipal de Bonfinópolis-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e reguJ:J:r a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 211(l6J1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom \'igéncia equivalente .i duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXrrlO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Execurivo; Pelo Con.-
veniado, Vereador Hermes An:imio Lemes, Prmidente da Câmara
Municipal de Bonfin6polis-GO.
ESPECIE: Convênio n': GO-5206612003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de lnfonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E.xeclllor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Brilânia-GO; OBJETO: Esta_
bel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem corno suas allerações; DATA DE
ASSINATURA, 04/071'2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sl"arura. çom vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ ElUTto. Sr-.
Mârio Lúcio Lal:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere.tdor Adão Palllc de Oliveira Prado, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Britãnia-GO.
ESPECIE: Com'ênio n': GO-5204412002 - fNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informmca e Process;unenlo de DJdos do Senado
Federal - PRODASEN, aluand" como Orgâo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Caçu-GO; OBJETO: EstabelectT
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos remlos do disposto no Arr. 25, da Lei n' 8.666.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
fllTERLEGlI

•

•

Brasnia, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~1':
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista de Goiás
Rua Dr. Joaquim Faleiro, n° 36 - Centro
Bela Vista de Goiás - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOI TAIRE

EN

114 x 186 mm

PAis {PAYS

JATUREZADO ENVIO {NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO f VALEUR otCLARE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista de Goiás
Rua Or. Joaquim Faleiro, nO36 - Centro
Bela Vista de Goiás - GO
75240-000

CEI

AS~

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR! NOM LlSIBLE OU R~CEPTEUR
(1LIG" A C;; G'ol've S

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAl. DO EMPREG
RECEBEDOR J ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

2..\% O\6j.;sSF/60
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD
75240203-0 fC0463 f 16
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